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Afonso Cláudio, 2 de junho de 2020.

DE: Plenário
PARA: Coordenação Legislativa

Referência:
Processo nº 88/2020
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 1/2020

Autoria:

ROMILDO VALSEIR ORTOLANI

 

Co-Autor(es):

ADEILDE DAVEL DE OLIVEIRA, JOSIMAR NEVES DA SILVA,

Ementa: DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFONSO CLÁUDIO/ES, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Discussão e Votação

Ação realizada: Proposição Aprovada

Descrição: Encaminho o Projeto de Decreto a Coordenação Legislativa para elaboração do
Decreto Legislativo, bem como para que se oficie ao Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo e ao prefeito municipal, Senhor Edélio Francisco Guedes, o resultado da
presente votação.

Próxima Fase: Elaborar Decreto Legislativo
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